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01º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 160/2023PS-PMSS 
REF. CREDENCIAMENTO Nº 005/2023 

 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato encontra-se em fase de execução com a totalidade dos seus saldos e que permanecem os motivos 
ensejadores da celebração dos Contratos, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 28/08/2023, com vencimento em 28/08/2024. 
 
CONSIDERANDO que os Aditivos não trarão prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da economicidade; 
 
CONSIDERANDO que o MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos orçamentários para o cumprimento da 
execução do Contrato; 
 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato citado, firmado em 28/08/2024, com a empresa JEAN 
OLIVEIRA DOS ANJOS- ME inscrita no CNPJ sob o Nº35.281.651/0001-81, estabelecida à Rodovia BA052, 
rodovia, Irecê-Ba, CEP: 44.900-000, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO PREPARO E FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA 
FUNCIONÁRIOS À SERVIÇO DESTA ADMINISTRAÇÃO, DE INTERESSE SECRETARIAS DE SAÚDE, 
EDUCAÇÃO, AÇÃO SOCIAL, ADMINISTRAÇÃO E TRANSPORTE, DESTE MUNICÍPIO DE SOUTO 
SOARES/BA, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Constitui objeto deste 1º Termo Aditivo, de comum acordo e, tendo em vista a necessidade do CONTRATANTE, na prestação dos serviços 
pela CONTRATADA, a prorrogação do período de vigência do contrato Nº. 160/2023PS-PMSS de 28/08/2024 até a data de 31/12/2024. 
 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, 

de 1998) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
O presente termo aditivo se dá em virtude da necessidade do CONTRATANTE, em dar continuidade a execução do serviço indicado no 
contrato nº 160/2023PS-PMSS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas originais com a inclusão das condições acima estabelecidas. 
 
E por assim estarem acordes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infra 
firmadas. 
 
Souto Soares - Ba, 09 de Agosto de 2024 
 
 
 
__________________________________            _________________________________________ 
ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO   JEAN OLIVEIRA DOS ANJOS- ME               
Prefeito Municipal     CNPJ sob o Nº 35.281.651/0001-81 
Contratante       Contratada 
                                                                
 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________    _____________________________________ 
RG:       RG: 
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01º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 154/2023PS-PMSS 
REF. CREDENCIAMENTO Nº 005/2023 

 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato encontra-se em fase de execução com a totalidade dos seus saldos e que permanecem os motivos 
ensejadores da celebração dos Contratos, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 28/08/2023, com vencimento em 28/08/2024. 
 
CONSIDERANDO que os Aditivos não trarão prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da economicidade; 
 
CONSIDERANDO que o MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos orçamentários para o cumprimento da 
execução do Contrato; 
 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato citado, firmado em 28/08/2024, com o Sr.  JOSÉ LUCAS 
MARQUES GOMES, inscrito no CPF sob Nº 121.737.235-02 e portador do RG Nº 23.795.665-93 SSP-BA, residente e 
domiciliado na Avenida Pedro Gaspar, nº 579, Centro, neste Município, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOAS 
FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO PREPARO E FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES PARA FUNCIONÁRIOS À SERVIÇO DESTA ADMINISTRAÇÃO, DE INTERESSE 
SECRETARIAS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, AÇÃO SOCIAL, ADMINISTRAÇÃO E TRANSPORTE, DESTE 
MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES/BA, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Constitui objeto deste 1º Termo Aditivo, de comum acordo e, tendo em vista a necessidade do CONTRATANTE, na prestação dos serviços 
pela CONTRATADA, a prorrogação do período de vigência do contrato Nº. 154/2023PS-PMSS de 28/08/2024 até a data de 31/12/2024. 
 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, 

de 1998) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
O presente termo aditivo se dá em virtude da necessidade do CONTRATANTE, em dar continuidade a execução do serviço indicado no 
contrato nº 154/2023PS-PMSS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas originais com a inclusão das condições acima estabelecidas. 
 
E por assim estarem acordes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infra 
firmadas. 
 
Souto Soares - Ba, 09 de Agosto de 2024 
 
 
 
__________________________________            _________________________________________ 
ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO   JOSÉ LUCAS MARQUES GOMES               
Prefeito Municipal     CPF nº 121.737.235-02 
Contratante       Contratada 
                                                                
 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________    _____________________________________ 
RG:       RG: 
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01º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 159/2023PS-PMSS 
REF. CREDENCIAMENTO Nº 005/2023 

 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato encontra-se em fase de execução com a totalidade dos seus saldos e que permanecem os motivos 
ensejadores da celebração dos Contratos, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 28/08/2023, com vencimento em 28/08/2024. 
 
CONSIDERANDO que os Aditivos não trarão prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da economicidade; 
 
CONSIDERANDO que o MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos orçamentários para o cumprimento da 
execução do Contrato; 
 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato citado, firmado em 28/08/2024, com a empresa MARIA 
CLEUMA FERREIRA DOS ANJOS, inscrita no CNPJ sob o Nº 05.074.454/0001-20, estabelecida à Rua Francisco Costa, 369, Prédio, 
Vasco Filho, Seabra-BA, CEP: 46.900-000, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO PREPARO E FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA 
FUNCIONÁRIOS À SERVIÇO DESTA ADMINISTRAÇÃO, DE INTERESSE SECRETARIAS DE SAÚDE, 
EDUCAÇÃO, AÇÃO SOCIAL, ADMINISTRAÇÃO E TRANSPORTE, DESTE MUNICÍPIO DE SOUTO 
SOARES/BA, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Constitui objeto deste 1º Termo Aditivo, de comum acordo e, tendo em vista a necessidade do CONTRATANTE, na prestação dos serviços 
pela CONTRATADA, a prorrogação do período de vigência do contrato Nº. 159/2023PS-PMSS de 28/08/2024 até a data de 31/12/2024. 
 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, 

de 1998) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
O presente termo aditivo se dá em virtude da necessidade do CONTRATANTE, em dar continuidade a execução do serviço indicado no 
contrato nº 159/2023PS-PMSS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas originais com a inclusão das condições acima estabelecidas. 
 
E por assim estarem acordes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infra 
firmadas. 
 
Souto Soares - Ba, 09 de Agosto de 2024 
 
 
 
__________________________________            _________________________________________ 
ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO   MARIA CLEUMA FERREIRA DOS ANJOS               
Prefeito Municipal     CNPJ sob o Nº 05.074.454/0001-20 
Contratante       Contratada 
                                                                
 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________    _____________________________________ 
RG:       RG: 
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01º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 156/2023PS-PMSS 
REF. CREDENCIAMENTO Nº 005/2023 

 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato encontra-se em fase de execução com a totalidade dos seus saldos e que permanecem os motivos 
ensejadores da celebração dos Contratos, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 28/08/2023, com vencimento em 28/08/2024. 
 
CONSIDERANDO que os Aditivos não trarão prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da economicidade; 
 
CONSIDERANDO que o MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos orçamentários para o cumprimento da 
execução do Contrato; 
 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato citado, firmado em 28/08/2024, com a Sra.ª MARIA 
CRISTINA SILVA CARMO, inscrita no CPF nº 291.309.908-40 e RG nº 07.721.237-13 SSP-BA, residente e 
domiciliada a Rua Fortunato Martins, nº 15, Distrito de Segredo, Município de Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO 
PREPARO E FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA FUNCIONÁRIOS À SERVIÇO DESTA 
ADMINISTRAÇÃO, DE INTERESSE SECRETARIAS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, AÇÃO SOCIAL, 
ADMINISTRAÇÃO E TRANSPORTE, DESTE MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES/BA, mediante Cláusulas e condições 
seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Constitui objeto deste 1º Termo Aditivo, de comum acordo e, tendo em vista a necessidade do CONTRATANTE, na prestação dos serviços 
pela CONTRATADA, a prorrogação do período de vigência do contrato Nº. 156/2023PS-PMSS de 28/08/2024 até a data de 31/12/2024. 
 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, 

de 1998) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
O presente termo aditivo se dá em virtude da necessidade do CONTRATANTE, em dar continuidade a execução do serviço indicado no 
contrato nº 156/2023PS-PMSS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas originais com a inclusão das condições acima estabelecidas. 
 
E por assim estarem acordes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infra 
firmadas. 
 
Souto Soares - Ba, 09 de Agosto de 2024 
 
 
 
__________________________________            _________________________________________ 
ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO   MARIA CRISTINA SILVA CARMO               
Prefeito Municipal     CPF nº 291.309.908-40 
Contratante       Contratada 
                                                                
 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________    _____________________________________ 
RG:       RG: 
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01º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 157/2023PS-PMSS 
REF. CREDENCIAMENTO Nº 005/2023 

 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato encontra-se em fase de execução com a totalidade dos seus saldos e que permanecem os motivos 
ensejadores da celebração dos Contratos, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 28/08/2023, com vencimento em 28/08/2024. 
 
CONSIDERANDO que os Aditivos não trarão prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da economicidade; 
 
CONSIDERANDO que o MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos orçamentários para o cumprimento da 
execução do Contrato; 
 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato citado, firmado em 28/08/2024, com a Sra.ª SORAIA 
MARIA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF nº 041.799.155-02 e RG nº 60.133.412-7 SSP-SP, residente e domiciliada no 
Povoado de Pocinho, Município de Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE PESSOAS 
FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO PREPARO E FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES PARA FUNCIONÁRIOS À SERVIÇO DESTA ADMINISTRAÇÃO, DE INTERESSE 
SECRETARIAS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, AÇÃO SOCIAL, ADMINISTRAÇÃO E TRANSPORTE, DESTE 
MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES/BA, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Constitui objeto deste 1º Termo Aditivo, de comum acordo e, tendo em vista a necessidade do CONTRATANTE, na prestação dos serviços 
pela CONTRATADA, a prorrogação do período de vigência do contrato Nº. 157/2023PS-PMSS de 28/08/2024 até a data de 31/12/2024. 
 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, 

de 1998) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
O presente termo aditivo se dá em virtude da necessidade do CONTRATANTE, em dar continuidade a execução do serviço indicado no 
contrato nº 157/2023PS-PMSS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas originais com a inclusão das condições acima estabelecidas. 
 
E por assim estarem acordes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infra 
firmadas. 
 
Souto Soares - Ba, 09 de Agosto de 2024 
 
 
 
__________________________________            _________________________________________ 
ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO   SORAIA MARIA DE OLIVEIRA               
Prefeito Municipal     CPF nº 041.799.155-02 
Contratante       Contratada 
                                                                
 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________    _____________________________________ 
RG:       RG: 
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01º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 158/2023PS-PMSS 
REF. CREDENCIAMENTO Nº 005/2023 

 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato encontra-se em fase de execução com a totalidade dos seus saldos e que permanecem os motivos 
ensejadores da celebração dos Contratos, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 28/08/2023, com vencimento em 28/08/2024. 
 
CONSIDERANDO que os Aditivos não trarão prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da economicidade; 
 
CONSIDERANDO que o MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos orçamentários para o cumprimento da 
execução do Contrato; 
 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato citado, firmado em 28/08/2024, com a Sra.ª VALDICLEIA 
LURDES DOS ANJOS, inscrita no CPF sob Nº 011.317.155-27 e portadora do RG Nº 09.674.195-30 SSP-BA, residente 
e domiciliada no Povoado de Campo Alegre, Zona Rural, neste Município, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO PREPARO E FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÕES PARA FUNCIONÁRIOS À SERVIÇO DESTA ADMINISTRAÇÃO, DE INTERESSE 
SECRETARIAS DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, AÇÃO SOCIAL, ADMINISTRAÇÃO E TRANSPORTE, DESTE 
MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES/BA, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Constitui objeto deste 1º Termo Aditivo, de comum acordo e, tendo em vista a necessidade do CONTRATANTE, na prestação dos serviços 
pela CONTRATADA, a prorrogação do período de vigência do contrato Nº. 158/2023PS-PMSS de 28/08/2024 até a data de 31/12/2024. 
 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos: 

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela Lei nº 9.648, 

de 1998) 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
O presente termo aditivo se dá em virtude da necessidade do CONTRATANTE, em dar continuidade a execução do serviço indicado no 
contrato nº 158/2023PS-PMSS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas originais com a inclusão das condições acima estabelecidas. 
 
E por assim estarem acordes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas infra 
firmadas. 
 
Souto Soares - Ba, 09 de Agosto de 2024 
 
 
 
__________________________________            _________________________________________ 
ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO   VALDICLEIA LURDES DOS ANJOS               
Prefeito Municipal     CPF nº 011.317.155-27 
Contratante       Contratada 
                                                                
 
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________    _____________________________________ 
RG:       RG: 
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